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Excetentíssimo SenhoÍ
Pedro Kaique Freire Mênezes
Presidentê da Câmara Municipat de Estância/SE

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais
presênte no art. 181 e 182 do Regimento lnterno desta Casa Legistativa, vem,

respeitosa mente, à presença de Vossa Excetência, INDICAR ao Excelêntíssimo Senhor
PreÍeito deste Município, que determine ao setoÍ compêtente â adoção das providências

necessárias para REALIZAÇÃO Oe RETORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA E DA

PRAÇA LOCALTZADA NO CONJUNTO NTVALDO StLVA.

A prêsêntê indicaçáo tem Êor ebjotivo stender ê rrma dêmanda dos momdoíes ds

tocatidade, têndo êm vlgta quê Ê quâdra potlolpôrtlvâ se êncontÍa atualmôntê cm
condições impróprias para a prátlca asportlvâ, necessitando de intervençôes básicas
para sua adequada utitização pela comunidade.

Entre as methorias necessárias, cêstacarn-sê: pintura ê timpêza da quadra,

cotocação das traves, remoçáo da vegêtaçáo ê reposição de atgumas Íerragens que

se encontram danificadas ou ausentes, conforme vemos nas Íotos em anexo.

Dâ mesma Íormâ, â prâça tâmbém necessita dê manutenção, especiatmente
no que diz respeito à tlmpeza da vegetação, colocaçáo de tiimpadas para ituminação
adequada e pintura, medidas básicas e essenciais para garantir segurança, lazer e

quatidade de vida aos moradores.

Assim, na quâtidâde de têgítimo representante da sociedâde estanciana,
pÍoponho â presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo Municipat.

Sala des Sessóes do Plenário Filadelfo Luiz da Costa, no Palácio Legislativo Preíeim Pascoal Nabuco

esrado de Sergipe, 08 dc março de 2026.

Pêdrô nft oguelrá Câmpos Silvs
marâ MunicipaI de Estância/SE

Vereador
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